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PORTARIA N.º 060/2020

A Prefeita do Município de Cruzmaltina Estado
do Paraná, a Senhora LUCIANA LOPES DE CAMARGO
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal , o
(a ) senhor(a ), ANA PAULA ROLIN, Ocupante do Cargo de Instrutora de Dança, 10 (Dez) dias
de férias entre os dias 17/08/2.020 á 16/08/2.020, remanescente ao período aquisitivo de
02/10/18 á 01/10/19.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor Na data de
sua publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DOPARANÁ, 26/08/2.020.

__________________________________
LUCIANA LOPES DE CAMARGO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
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CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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DECRETONº 071/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, no uso de suas
atribuições legais previstas pela Lei Orgânica doMunicípio, com fundamento na Lei n. 014/97;

CONSIDERANDO art. 53, inciso II, da Lei n. 014/1997;
CONSIDERANDO art. 36, da Lei n. 014/1997;
CONSIDERANDO art. 35, inciso I e V, da Lei n. 014/1997;

DECRETA

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto declarado vago a partir do dia 31 de Agosto de 2.020, o
cargo efetivo de Monitora I, ocupado pela servidora APARECIDA LEONILDA FELIX, matricula
58.511, em decorrência de aposentadoria aposentado junto ao INSS.

Art. 2º - Fica pelo presente Decreto exonerado a partir do dia 31 de Agosto de 2020 a
servidora APARECIDA LEONILDA FELIX, visto a mesma ter sido APOSENTADA pela PREVIDÊNCIA
SOCIAL (INSS), com o número do Benefício nº 1932947938, espécie.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE CRUZMALTINA, AOS 26 DE AGOSTO DE 2020.

LUCIANA LOPES DE CAMARGO
Prefeita
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